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Projeto de Lei nº 22, de 22.09.2009 – Proc. Administrativo nº 
18.807/2009-6. 
 
ALTERA a descrição de logradouro no Município. 
 
DR. AIDAN A. RAVIN, Prefeito do Município de Santo André, 
Estado de São Paulo, no uso e gozo de suas atribuições legais, 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

 
Art. 1º O item 980 do art. 1º da Lei nº 1.805, de 03 de abril de 1962, passa a vigorar 
com a seguinte descrição: 
 

“Art. 1º.......................................................................................................................... 
 

980 15084 
15098 

Rua José de 
Melo 

Vila Assunção – Início na Praça Ives Ota e 
término na Rua Votuporanga 

                                                                                                                                           “ 
 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Santo André, em 27 de novembro de 2009. 
 
 
 
 

DR. AIDAN A. RAVIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Registrada e digitada no Gabinete do Prefeito, na mesma data, e publicada. 
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